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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
Brejo do Cruz, 09 de agosto de 2023. 
Portaria Nº 329/2023 
                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°- EXONERAR ANA MERCIA VIANA DOS SANTOS SILVA, 
mat.  2204, inscrito no CPF sob nº 061.679.544-02, ocupante do 
Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, símbolo 
PMBC-CE-03 conforme requerimento do(a) mesmo(a) em anexo, 
nos termos do art. 32 da lei municipal 864/2010. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 
01 de agosto de 2023. 
  

Comunique-se 
Cumpra-se 

 
Brejo do Cruz - PB, 09 de agosto de 2023 

 
TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 
 
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 
00001/2023, devido alterações no edital, o mesmo fica marcado 
para o dia 23 de Agosto de 2023 às 09:00 horas, em local 
inicialmente divulgado: Rua Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do 
Cruz - PB. Telefone: (83) 3443–2240. E-mail: 
pmbclicita@gmail.com. É necessário retirar o edital novamente, 
Edital: www.brejodocruz.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  
 

Brejo do Cruz - PB, 10 de Agosto de 2023 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2023 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do 
Cruz - PB, às 09:00 horas do dia 22 de Agosto de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, 
para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE 
ESCRITÓRIO OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJO DO 
CRUZ/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; 
Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 755/08; Decreto 
Municipal nº 1.206/21; Decreto Municipal nº 1.207/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3443–2240. E-mail: 

pmbclicita@gmail.com. Edital: www.brejodocruz.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br.  
 

Brejo do Cruz - PB, 10 de Agosto de 2023 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00065/2023 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do 
Cruz - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO DE 20 (VINTE) LITROS; VASILHAME DE GÁS GLP 
P–13KG VAZIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ–PB. Abertura da sessão pública: 
08:00 horas do dia 24 de Agosto de 2023. Início da fase de lances: 
08:05 horas do dia 24 de Agosto de 2023. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto 
Municipal nº 755/08; Decreto Municipal nº 1.206/21; Decreto 
Municipal nº 1.207/21; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 3443–2240. E-mail: pmbclicita@gmail.com. Edital: 
www.brejodocruz.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

Brejo do Cruz - PB, 10 de Agosto de 2023 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00061/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00061/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM RECAUCHUTAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA FROTA DOS DIVERSOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
BREJO DO CRUZ; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório: Licitação Deserta. 
 

Brejo do Cruz - PB, 10 de Agosto de 2023 
 

Ewerton Soares da Silva 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

CONSELHODO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO  

 
Portaria Nº 001/2023                                                              
 
O Comitê Gestor Municipal das Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural, Previstas na Lei Federal Nº 195, de 08 de julho de 2022 – LEI 
PAULO GUSTAVO conforme Portaria Nº 208/2023 de 01 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 2º da 
Portaria Nº 208/2023 de 01 de junho de 2023, 
CONSIDERANDO o Art. 2º da Portaria Nº 208/2023 de 01 de junho de 2023, Inciso VI – Designar a Comissão de avaliação dos editais, 
chamadas públicas, prêmios ou outros instrumentos de seleção destinados as ações emergenciais ao setor cultural previstos na Lei Federal nº 
195, de 08 de julho de 2022. 
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 195, de 08 de julho de 2022, que dispõe sobre apoio financeiro da união aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural; altera a Lei Complementar mº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta de resultados primário as transferências federais aos demais entes da federação 
para enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor cultural decorrentes de calamidade públicas ou pandemias; e altera a Lei 
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional de Cultura;  
CONSIDERANDO Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 Regulamenta a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, que dispõe sobre 
o apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural.  
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Avaliação da Lei Paulo Gustavo, Lei Federal nº 195, de 08 de julho de 2022. 
Art. 2º A Comissão de Avaliação da Lei Paulo Gustavo, sem prejuízo das competências dos órgãos envolvidos, terá as seguintes atribuições:  
I – Analisar as propostas inscritas para o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES 
CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – DEMAIS ÁREAS CULTURAIS e EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL; 
II – Analisar o Mérito Cultural dos Projetos inscritos e divulgar o Resultado Preliminar de Habilitação; 
III – Analisar os recursos apresentados pelos proponentes na fase de habilitação; 
III – Publicar o Resultado Definitivo de Habilitação; 
IV – Analisar a documentação complementar apresentada pelos proponentes; 
V – Selecionar os Projetos e Publicar o Resultado Final. 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Turismo será responsável pela coordenação da Comissão de Seleção, bem como pelo 
apoio administrativo e pela documentação relativa às suas atividades de análises dos editais, chamadas públicas, prêmios ou outros 
instrumentos de seleção. 
Art. 4º Ficam designados os membros que comporão a Comissão de Seleção da Lei Paulo Gustavo:  
I - Secretaria Municipal de Cultura, Desportos e Turismo:  
a) Titular: Valdenir Gomes Cavalcante, tendo como Suplente: José Alison Gomes Cavalcante;  
II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:  
a) Titular: Yllen Garcia Gomes De Albuquerque, tendo como Suplente: 
Gabriel Saraiva Garcia;  
III – Secretaria Municipal de Administração:  
a) Titular: Marjorie Jordana Garcia Fernandes, tendo como Suplente: Ramon De Lima Targino; 
§ 2º O Presidente da Comissão da Lei Paulo Gustavo será o titular da pasta da Secretaria Municipal Cultura, Desportos e Turismo de Brejo do 
Cruz-PB, gestor dos recursos advindos da Lei Federal nº 195 de 08 de julho de 2022. 
Art. 5º Caberá aos titulares dos órgãos envolvidos convocar os representantes suplentes em caso de ausência nas reuniões. 
Art. 6º Esta Portaria tem vigência até o encerramento do processo de seleção das propostas referente aos editais da Lei Federal nº 195, de 08 de 
julho de 2022. 
Art. 7º Revogando as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se, cumpra-se! 
 

Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz - PB, 01 de agosto de 2023. 
 

YLLEN GARCIA G. DE ALBUQUERQUE          SIMONNY DANIELLY ALVES DE FREITAS 
COMISSÃO DE SELEÇÃO                                       COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
MARJORIE JORDANA G. FERNANDES             NIEGE MARIA S. DE OLIVEIRA NOBRE 

COMISSÃO DE SELEÇÃO                                       COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

VALDENIR GOMES CAVALCANTE 
PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL – LEI PAULO GUSTAVO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
 
 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº. 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei nº. 253/75, de 20 de novembro de 1975. 

BREJO DO CRUZ-PB, QUINTA-FEIRA – 10 DE AGOSTO DE 2023 
 

 3 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ– BCPREV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


